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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O objeto do presente processo licitatório é a aquisição de combustíveis (óleo diesel B S500 comum, gasolina comum e óleo diesel S10), conforme descrição, quantitativos e valor estimado constantes nas Solicitações de Compras de Materiais/Serviços Nº(S) 256, 257, 258, 259, 260 e 261/2026. 
                       A contratação é necessária para abastecimento da frota de veículos oficiais e máquinas pertencentes ao Município. A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento da Frota Municipal, para mantê-los em condições de uso e tráfego, com o máximo de eficiência e segurança, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação (assistência social, saúde, educação, desenvolvimento agropecuário, meio ambiente, segurança pública, infraestrutura, obras, etc...)

 
          A relevância desse processo se torna imprescindível, uma vez que representa um pilar fundamental na garantia da mobilidade operacional da Frota Municipal, respaldando a execução de atividades cotidianas. A aquisição de combustíveis desempenha um papel indispensável no funcionamento contínuo de serviços públicos essenciais, realizados pelas secretarias, nos quais veículos pesados como tratores, retroescavadeiras, caçambas ou veículos de serviços básicos como, caminhões, ambulâncias e outros... desempenham um papel fundamental.
                     Visando a economicidade na contratação, a empresa vencedora do certame deverá, obrigatoriamente, possuir ou instalar, as bombas de combustível e o depósito num mesmo local, dentro da Área Urbana do Município de Boa Vista do Sul, com a capacidade mínima de 10.000 (dez mil) litros para o óleo diesel B S500 comum; 2.000 (dois mil) litros para a gasolina comum e 10.000 (dez mil) litros para óleo diesel S10 e responsabilizar-se pelo licenciamento do local perante as autoridades competentes, controle, manutenção e pessoal especializado para atendimento no local, com a finalidade de realizar os abastecimentos, sem prejuízos à Administração.

Deste modo, o ente público não necessitará realizar deslocamentos com o intuito exclusivo de efetuar o abastecimento de seus veículos e máquinas, o que ocasionaria um gasto desnecessário de combustível e o dispêndio excessivo de dinheiro público.

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Boa Vista do Sul, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida, constantes nas Solicitações de Compras de Materiais/Serviços Nº(S) 256, 257, 258, 259, 260 e 261/2026, em anexo, têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração, bem como verificação de demanda atual. 


Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 1.098.484,00 (um milhão, noventa e oito mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais). Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 012/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Boa Vista do Sul, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

 A pesquisa de preços foi realizada através de pedidos formais de cotação, através de e-mail enviado para empresa do ramo, já fornecedora do Município e contatos telefônicos com Postos de Combustíveis de cidades vizinhas ao Município, bem como, pesquisa na ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (levantamento de preços de combustíveis no período de 08/02/2026 à 14/02/2026), conforme anexos. A pesquisa realizada no Licitacon- RS está arquivada no processo licitatório Pregão Eletrônico nº 003/2026, que restou fracassado. Justifica-se os orçamentos formais realizados via telefone, o desinteresse dos postos em enviar por escrito as cotações solicitadas. 

Como valor de referência para os itens 01 e 02 utilizou-se os valores praticados no Contrato emergencial nº 006/2026 e Termo Aditivo nº 013/2026, celebrados com Posto de Combustíveis Jorisa Ltda, único posto de combustíveis localizado no Município, e  para o item 03 o preço médio revenda da cidade de Bento Gonçalves/RS (cidade localizada na nossa região - Serra Gaúcha, mais próxima ao Município), conforme pesquisa na ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - levantamento de preços de combustíveis no período de 08/02/2026 à 14/02/2026, por estarem compatíveis com os preços praticados no mercado, conforme consta no relatório da  ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, citado acima. 
OBS: A contratação pretendida restou fracassada no Processo Administrativo nº 012/2026/Pregão Eletrônico nº 003/2026.  

3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do Artigo 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento.

O presente objeto será composto por itens, divisíveis, conforme cada item a ser adquirido, pois a aquisição de cada item não está vinculada aos demais (não depende da aquisição dos demais), não justificando a aquisição de forma global, atendendo, desta forma, o princípio do parcelamento.

4. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

5. DOS ELEMENTOS NÃO CONTEMPLADOS

A ausência dos demais elementos previstos no estudo técnico preliminar, conforme estabelecido no parágrafo § 2º do art. 18 da Lei 14.133/2021, se justifica pela repetição dos mesmos no Termo de Referência, em anexo e/ou pela natureza específica da contratação em questão, pois a inclusão de tais elementos não se mostra pertinente ou necessária para uma avaliação precisa e completa nesta fase preliminar. 

Ressalta-se que os elementos presentes foram selecionados para atender às demandas essenciais do projeto, proporcionando uma análise abrangente e fundamentada. Assim, a exclusão dos elementos adicionais não compromete a qualidade ou a eficácia do estudo técnico, mas sim reflete uma abordagem focalizada e estratégica em relação aos aspectos mais relevantes e impactantes do projeto em questão.

Boa Vista do Sul, 20 de fevereiro de 2026.
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Márcia Fachinelli Debiasi

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar
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